
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

PORTARIA Nº 001/2020 - DIÁRIA

“Concede  diária  ao  Presidente  da  Câmara  e  dá  outras
providências.”
 
 
O vice-presidente da Câmara Municipal de Bom Jesus/RN, no uso
de  suas  atribuições  legais  e  de  acordo  com  a  Lei  Orgânica
Municipal,
 
RESOLVE:
 
Art.  1º Conceder a Manoel Amaro de Lima Neto, Presidente da
Câmara  e  a  quem  compete  exercer  a  relação  externa  dessa
edilidade,  01  (uma)  diária  para  realizar  viagem  à  cidade  de
Natal/RN no dia 17 de fevereiro de 2020, para participar do evento
denominado:  “I  ENCONTRO  DOS  REPRESENTANTES  DAS
ESCOLAS  LEGISLATIVAS  DO  RN”,  todavia  sendo  justificado  o
pagamento de 01 (quatro) diária, no importe de R$ 106,00 (cento e
seis reais) para a cobertura das despesas de deslocamento.
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
 
Sala da Presidência da Câmara Municipal de Bom Jesus/RN, em 14
de fevereiro de 2020.
 
 
 
Maria José Nunes Vilela
Vice-Presidente da Câmara
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